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TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 209/2022, QUE FAZEM O MUNICÍPIO DE RIO 
DAS OSTRAS E A EMPRESA DELURB AMBIENTAL LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 

                                                     O MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Campo de Albacora, nº 75  Loteamento Atlântica  Rio das Ostras/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 39.223.581/0001-66, 
doravante denominado, MUNICÍPIO, Prefeito Sr. Marcelino Carlos Dias Borba, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade nº 08.652.709-0 IFP/RJ e inscrito no CPF sob o nº 004.940.517-95, residente e domiciliado no município de Rio das 
Ostras/RJ, de um lado, e, de outro, a EMPRESA DELURB AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº  24.219.106/0001-49, 
com sede na rua Sete de Setembro, nº 98  cobertura 04/parte  Centro  Rio de Janeiro/RJ, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sócio-Diretor Superintendente Sr. André Ferraz da Silva, residente e domiciliado 
no município do Rio de Janeiro/RJ, portador da Carteira de Identidade nº 2004105243 CREA/RJ e inscrito no CPF sob o nº 
053.229.827-60, assinam o presente CONTRATO, em conformidade com que consta do Processo Administrativo Licitatório 
nº 5656/2017, em consequência do resultado do Concorrência Pública nº 002/2017, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito, que se regerá pelas disposições da Lei Federal 8666/93, e, pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a aplicação de reajuste referente ao período de outubro/2022 a setembro de 2023 ao 
Contrato nº 209/2022, assinado em 16/11/2022, que trata dos prestação dos serviços de engenharia de coleta, transporte de 
resíduos sólidos domiciliares (RSD), até o aterro sanitário de Rio das Ostras e de coleta, transporte e destinação final (tratamento 
por incineração) dos resíduos de saúde (RSS), no município de Rio das Ostras/RJ, conforme Decisão do Exmo. Sr. Prefeito de 
fls.562, no valor apontado pela SEMACI no Processo Administrativo nº 54170/2023. 

 
Parágrafo Único: 
Com base na análise técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca, Secretaria Municipal de Manutenção 
da Infraestrutura Urbana e Obras Públicas, certificados pela SEMACI, Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município, aceite 
da CONTRATADA, bem como na autorização do Chefe do Executivo em à fl. 562 do Processo Administrativo nº 54170/2023, 
FICA reajustado o referido Contrato, em 3,85%, que corresponde a R$ 351.570,92 (trezentos e cinquenta e um mil, quinhentos e 
setenta reais e noventa e dois centavos), passando o valor do contrato para R$ 9.475.559,37 (nove milhões, quatrocentos e 
setenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e trinta e sete centavos). 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - (DO VALOR DO CONTRATO E EMPENHO PRÉVIO) 
O presente Termo Aditivo é de R$ 351.570,92 (trezentos e cinquenta e um mil, quinhentos e setenta reais e noventa e dois 
centavos), passando o valor do contrato para R$ 9.475.559,37 (nove milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e 
cinquenta e nove reais e trinta e sete centavos). 
 
Parágrafo Primeiro: 
As despesas decorrentes deste Contrato para o presente exercício correrão através do Programa de Trabalho, Elemento da 
Despesa do Orçamento, abaixo especificado: 
 
 Programa de Trabalho: 18.541.0015.2.433 
 Elemento de Despesa: 33.90.39.99  104 1.704.0104 
 Nota de Empenho Nº 1785/2024 
 Emitida em 05/06/2024 

 
Parágrafo Segundo: 
O pagamento será realizado na forma prevista no Contrato original, para as demais Cláusulas do CONTRATO Nº 209/2022 e 
para o contido neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente TERMO ADITIVO é celebrado com fulcro na Cláusula Décima Segunda do Contrato nº 209/2022, art. 40, XI e art. 65, 
8§ da Lei Federal 8666/93, da Lei Federal 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA  DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e disposições preliminares do contrato primitivo, bem como dos Termos Aditivos 
nº 01 ao 03, não conflitantes com este instrumento, as quais lhe darão regência para todos os efeitos. 

E por se acharem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para 
que produzam um só efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
                                 

Rio das Ostras, 

 

 

 

Marcelino Carlos Dias Borba 
P/ MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS 

 
 

 
 
 

André Ferraz da Silva 
P/ DELURB AMBIENTAL LTDA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
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Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira -ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / 
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt -br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora  
perante a SUSEP pode ser consultada no site https://www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e nº 15414.636374/2022-97. Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br.
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 28/11/2023 12:30:05
Nº Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0984062
Apólice Referência: 02-0775-0830971
Proposta: 4238524
Controle Interno (Código Controle): 445336790
Nº de Registro SUSEP: 054362022000207750830971

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS
CPF/CNPJ: 39.223.581/0001-66 RUA CAMPO DE ALBACORA 75,  LOTEAMENTO 
ATLANTICA - CEP: 28.895-664 - RIO DAS OSTRAS - RJ

DADOS DO TOMADOR: DELURB AMBIENTAL LTDA
CPF/CNPJ: 24219106000149 R SETE DE SETEMBRO 98 SAL C 4, COB 04 - PARTE, CENTRO 
- CEP: 20.050-002 - RIO DE JANEIRO - RJ

DADOS DA CORRETORA:
000002.0.203650-3 CONSET ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo Nº de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada
Modalidade Limite Máximo de Garantia 

(LMG)
Ramo

Executante Prestador de 
Serviços

R$ 456.199,42 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura 
Adicional

Limite Máximo de Indenização 
(LMI)

Vigência

Início Término

Executante Prestador de 
Serviços

R$ 456.199,42 27/11/2023 27/11/2024

Despesas de Contenção e 
Salvamento

R$ 4.561,99 27/11/2023 27/11/2024

Trabalhista e Previdenciária R$ 456.199,42 27/11/2023 27/11/2024

Multas e Penalidades R$ 456.199,42 27/11/2023 27/11/2024

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços R$ 1.072,07
Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária R$ 1.072,07
Adicional de Fracionamento R$ 0,00
I.O.F R$ 0,00
Prêmio Total R$ 2.144,14

Parcela Vencimento Nº Carnê Valor(R$)
1 28/12/2023 19442911 R$ 2.144,14

Em atendiment o à Lei 12.741/12in for m a mo s que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pa sep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabeleci do em legislação específi c a. O( s) valor(es)  acima descrito( s) , é(são)  devido(s) no 
cenário desta contrata ção de cobertura(s) .P od e( m) sofrer alteração(õe s) quando contratada( s)  isoladame nte ou em outra composi çã o

Condições de
Pagamento:
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Declara-se para os devidos fins e efeitos, que em virtude da solicitação do 
TOMADOR/SEGURADO, mediante a(o) Termo aditivo nº 3° ORIUNDO DO CONTRATO 
209/2022, procedemos a emissão do presente ENDOSSO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO, 
conforme segue:

PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogada a Apólice até 27/11/2024.

O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice nº 02-0775-0830971.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022.

Ratificam-se integralmente os demais termos da Condições Contratuais da Apólice, não alterados 
pelo presente Endosso.
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato 
Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente 
a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo 
Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente 
e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva 
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do 
Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no 
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou 
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto 
do Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias.
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3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da 
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, 
de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 
estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante 
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da 
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação 
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável 
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio 
dos dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante 
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça 
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova 
Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se 
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado 
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece 
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por 
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais 
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
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5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do 
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução 
dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o 
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando 
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notificação 

te do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de 
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes, 
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i) 
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como 
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar 
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos 
às partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de 
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no 
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro 
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão 
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das 
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa 
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura 
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá 
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à 
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do 
Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de 
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa 
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado.
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo 
Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas, 
devidamente acompanhada de fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou 
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de 
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto, 
quando aplicável.
g) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
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h) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se 
aplicável;
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua 
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal 
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá 
(i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o 
Prestador de Serviços Substituto, para execução do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo 
do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e 
inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e 
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando 
itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções 
corretivas e refazimentos.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato 
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento 
no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos 
em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua 
legislação específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
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6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o 
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e 
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da 
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da 
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo 
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, 
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, 
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras 
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, 
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o 
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as 
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo 
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as 
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de 
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às 
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar a presente Apólice / Endosso 
o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice / Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) 
obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma 
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro.

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo:
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a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver 
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI 
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora.

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado.

12. ACEITAÇÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais.
13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e 
Limite Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP.
13.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

14. DEFINIÇÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador.
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais.
IV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus 
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas 
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, 
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela 
Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e 
sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
VI. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro 
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
VII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice.
VIII. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou 
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efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de 
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou 
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
IX. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação do 
Prestador de Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma 
dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização 
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor 
indicado, subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI.
XI. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura 
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
XII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto 
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, 
para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas 
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios 
para seu adimplemento de forma administrativa.
XIII. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada.
XIV. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice.
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros 
usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução 
do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die: método de cálculo para 
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e 
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seguro-garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou 
entregas parciais do Contrato Principal.
XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato 
Principal, nos termos da legislação.
XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
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PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO RISCOS COBERTOS
1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de 
Indenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações 
de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato 
Principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado 
seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, 
bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre 
as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder 
Judiciário. .
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação 
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, 
oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da 
Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos 
durante o período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente 
do lapso temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na 
cobertura adicional, quaisquer Prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
f) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais;
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas 
cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente 
em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as 
principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a 
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
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4.1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista 
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas 
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora, 
enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) os documento(s) juntado(s) aos 
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de 
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado 
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o reconhecimento 
de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato Principal dentro 
do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade subsidiária do 
Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária inadimplidas 
pelo Tomador;
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas 
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da 
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo 
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao 
contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o 
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do 
art. 7º, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos 
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final 
de regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do 
Trabalho.
4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando 
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua 
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações 
pelo Segurado.

5. INDENIZAÇÃO
5.1. Caracterizado o sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite 
Máximo de Indenização previsto no frontispício da Apólice.
5.1.1 O cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor 
de parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador, 

DocuSign Envelope ID: 2261C780-BF16-4451-87EC-9D47F18372F1



Nº Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0984062
Proposta: 4238524
Controle Interno (Código Controle): 445336790
Nº de Registro SUSEP: 054362022000207750830971

Página 14 de 15

compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período 
de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de Indenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de 
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou 
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, 
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o 
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder 
Judiciário.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a 
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de 
qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante.
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta 
Cobertura Adicional.

8. DEFINIÇÕES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, 
aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
I. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda 
de relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é 
objeto da Apólice em questão.
II. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
III. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei nº 8.212/91 e todas as suas 
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o 
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e 
percentuais.
IV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento 
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus 
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da 
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas 
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços -
aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o 
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação 
processual e conste do título executivo judicial.
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar a presente Apólice / Endosso 
o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice / Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) 
obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma 
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro.
No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente apólice/endosso.

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, estando 
de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente 
documento.
Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
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Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

015.646.769Autenticação Bancária:

R$ 128.207,74Valor Total:

0716241626082326-3Número do Documento:

19/06/2024Data do Pagamento:

858400012823 077403852410 720716241624 608232630392Código de Barras:

237 - Banco Bradesco S/AAgente arrecadador:

Data da Transação: 19/06/2024
Nº Controle: 686.513.542.808.678.230
Empresa:  DELURB AMBIENTAL LTDA                  CNPJ: 024.219.106/0001-49
Agência de Débito:  468                      Conta de Débito:  360600-7

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DARF NUMERADO

Modelo aprovado pelo Ato Declaratório Executivo Codac/Cotec Nº 1, de 31 de outubro de 2011.

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
O lançamento consta no extrato de Conta-Corrente do cliente DELURB AMBIENTAL LTDA, junto à Agência 468, na data de pagamento.

Autenticação
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Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Banco Bradesco S.A.Instituição origem:

conta-correnteDebitado da:

3c995f852647466c83fcbca4bb35b81dtransacao.lbl_txid

E60746948202406201658I4680KyDa3EIdentificador:

BRADESCO NET EMPRESAMídia:

R$ 26.615,60Valor:

Dados da
Transferência/Pagamento

9999000537000360305Conta:

647Agência:

c75e4ec6-9881-4240-a2f3-3672b7fe56c1Chave:

CAIXA ECONOMICA FEDERALInstituição destino:

00.360.305/0001-04CPF/CNPJ:

CAIXA ECONOMICA FEDERALNome:

Dados de quem
recebeu

DELURB AMBIENTAL LTDA | CNPJ: 024.219.106/0001-49Empresa:

Agência: 0468 | Conta: 0360600-7 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
PIX
Data da operação: 20/06/2024 - 15h02
N° de controle: 048831496219477250 |  1453485Documento:
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Relatório de Recebimento

MTR Nº 2110599947

Nome CPF/CNPJPerfil

Gerador Prefeitura Municipal de Rio das Ostras 39.223.581/0001-66

Destinador PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA 06.030.279/0010-23

Transportador DELURB AMBIENTAL LTDA 24.219.106/0001-49

Quant. Recebida JustificativaResiduo Quant. Indicada Unidade Tecnologia

Grupo A 0,20000 2,11000 Tonelada Incineração

180105(*) 0,30000 0,07800 Tonelada Incineração

Observações do Recebimento dos Resíduos

Data de Recebimento: 29/05/2024

Assinatura do Destinador

Flamarian Daumas

Coordenador de Logística

Responsavel pelo Recebimento:

Cargo:

Data de Recebimento Sistema: 05/06/2024 10:45:44

DocuSign Envelope ID: 2261C780-BF16-4451-87EC-9D47F18372F1



Relatório de Recebimento

MTR Nº 2110599892

Nome CPF/CNPJPerfil

Gerador Prefeitura Municipal de Rio das Ostras 39.223.581/0001-66

Destinador PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA 06.030.279/0010-23

Transportador DELURB AMBIENTAL LTDA 24.219.106/0001-49

Quant. Recebida JustificativaResiduo Quant. Indicada Unidade Tecnologia

Grupo A 0,50000 1,76800 Tonelada Incineração

Observações do Recebimento dos Resíduos

Data de Recebimento: 01/06/2024

Assinatura do Destinador

Flamarian Daumas

Coordenador de Logística

Responsavel pelo Recebimento:

Cargo:

Data de Recebimento Sistema: 05/06/2024 10:39:04
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Relatório de Recebimento

MTR Nº 2110496341

Nome CPF/CNPJPerfil

Gerador Prefeitura Municipal de Rio das Ostras 39.223.581/0001-66

Destinador PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA 06.030.279/0010-23

Transportador DELURB AMBIENTAL LTDA 24.219.106/0001-49

Quant. Recebida JustificativaResiduo Quant. Indicada Unidade Tecnologia

Grupo A 0,20000 1,78900 Tonelada Incineração

180105(*) 0,30000 0,07600 Tonelada Incineração

Observações do Recebimento dos Resíduos

Data de Recebimento: 05/06/2024

Assinatura do Destinador

Ítalo Oliveira

Auxiliar de Logística

Responsavel pelo Recebimento:

Cargo:

Data de Recebimento Sistema: 06/06/2024 16:29:28

DocuSign Envelope ID: 2261C780-BF16-4451-87EC-9D47F18372F1



Relatório de Recebimento

MTR Nº 2110599911

Nome CPF/CNPJPerfil

Gerador Prefeitura Municipal de Rio das Ostras 39.223.581/0001-66

Destinador PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA 06.030.279/0010-23

Transportador DELURB AMBIENTAL LTDA 24.219.106/0001-49

Quant. Recebida JustificativaResiduo Quant. Indicada Unidade Tecnologia

Grupo A 0,50000 1,83400 Tonelada Incineração

Observações do Recebimento dos Resíduos

Data de Recebimento: 08/06/2024

Assinatura do Destinador

Ítalo Oliveira

Auxiliar de Logística

Responsavel pelo Recebimento:

Cargo:

Data de Recebimento Sistema: 11/06/2024 10:53:08
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Relatório de Recebimento

MTR Nº 2110496268

Nome CPF/CNPJPerfil

Gerador Prefeitura Municipal de Rio das Ostras 39.223.581/0001-66

Destinador PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA 06.030.279/0010-23

Transportador DELURB AMBIENTAL LTDA 24.219.106/0001-49

Quant. Recebida JustificativaResiduo Quant. Indicada Unidade Tecnologia

Grupo A 0,20000 2,07800 Tonelada Incineração

180105(*) 0,30000 0,12200 Tonelada Incineração

Observações do Recebimento dos Resíduos

Data de Recebimento: 12/06/2024

Assinatura do Destinador

Ítalo Oliveira

Auxiliar de Logística

Responsavel pelo Recebimento:

Cargo:

Data de Recebimento Sistema: 14/06/2024 08:36:43
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Relatório de Recebimento

MTR Nº 2110496274

Nome CPF/CNPJPerfil

Gerador Prefeitura Municipal de Rio das Ostras 39.223.581/0001-66

Destinador PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA 06.030.279/0010-23

Transportador DELURB AMBIENTAL LTDA 24.219.106/0001-49

Quant. Recebida JustificativaResiduo Quant. Indicada Unidade Tecnologia

Grupo A 0,20000 1,40000 Tonelada Incineração

180105(*) 0,30000 0,19400 Não foi gerado resíduo nesse atendimento.Tonelada Incineração

Observações do Recebimento dos Resíduos

Data de Recebimento: 15/06/2024

Assinatura do Destinador

Flamarian Daumas

Coordenador de Logística

Responsavel pelo Recebimento:

Cargo:

Data de Recebimento Sistema: 19/06/2024 14:19:07
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Relatório de Recebimento

MTR Nº 2110599919

Nome CPF/CNPJPerfil

Gerador Prefeitura Municipal de Rio das Ostras 39.223.581/0001-66

Destinador PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA 06.030.279/0010-23

Transportador DELURB AMBIENTAL LTDA 24.219.106/0001-49

Quant. Recebida JustificativaResiduo Quant. Indicada Unidade Tecnologia

Grupo A 0,50000 2,76800 Tonelada Incineração

Observações do Recebimento dos Resíduos

Data de Recebimento: 15/06/2024

Assinatura do Destinador

Ítalo Oliveira

Auxiliar de Logística

Responsavel pelo Recebimento:

Cargo:

Data de Recebimento Sistema: 20/06/2024 15:50:28
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Relatório de Recebimento

MTR Nº 2110761905

Nome CPF/CNPJPerfil

Gerador Prefeitura Municipal de Rio das Ostras 39.223.581/0001-66

Destinador PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA 06.030.279/0010-23

Transportador DELURB AMBIENTAL LTDA 24.219.106/0001-49

Quant. Recebida JustificativaResiduo Quant. Indicada Unidade Tecnologia

Grupo A 0.50000 1.61400 Tonelada Incineração

Observações do Recebimento dos Resíduos

Data de Recebimento: 21/06/2024

Assinatura do Destinador

Ítalo Oliveira

Auxiliar de Logística

Responsavel pelo Recebimento:

Cargo:

Data de Recebimento Sistema: 25/06/2024 08:11:56
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Relatório de Recebimento

MTR Nº 2110761912

Nome CPF/CNPJPerfil

Gerador Prefeitura Municipal de Rio das Ostras 39.223.581/0001-66

Destinador PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA 06.030.279/0010-23

Transportador DELURB AMBIENTAL LTDA 24.219.106/0001-49

Quant. Recebida JustificativaResiduo Quant. Indicada Unidade Tecnologia

Grupo A 0.50000 1.11800 Tonelada Incineração

Observações do Recebimento dos Resíduos

Data de Recebimento: 24/06/2024

Assinatura do Destinador

Ítalo Oliveira

Auxiliar de Logística

Responsavel pelo Recebimento:

Cargo:

Data de Recebimento Sistema: 25/06/2024 15:53:33
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5 – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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Rio das Ostras, 01 de Julho de 2024 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E HOSPITALAR 

DE RIO DAS OSTRAS 
 

 
Período: 26/05/2024 À 24/06/2024 
Responsável: Rafael Farias da Fonte 
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 ROTA  101 
Bairro atendido: Cidade Beira Mar. 
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 ROTA 102 
Bairro atendido: Jardim Marilea. 
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 ROTA 103 
Bairros atendidos: Cidade Praiana, Palmital, Extensão Serramar, Maria 
Turry e Jardim Patrícia. 
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 ROTA 104 
Bairros atendidos: Jardim Marilea, Chácara Marilea e Porto Seguro. 
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 ROTA 105 
Bairros Atendidos: Recanto, Cantinho do Mar e Serramar. 
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 ROTA 106 
Bairros atendidos: Atlântica e Village. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

DocuSign Envelope ID: 2261C780-BF16-4451-87EC-9D47F18372F1



 

7 
 

 
 

 ROTA 107 
Bairros atendidos: Cidade Praiana e Jardim Miramar 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DocuSign Envelope ID: 2261C780-BF16-4451-87EC-9D47F18372F1



 

8 
 

 

  

 ROTA 108 
Bairros atendidos: Ancora e Claudio Ribeiro. 
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 ROTA 109 
Bairros atendidos: Extensão do Bosque, Nova Aliança e Jardim 
Campomar. 
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 ROTA 110 
Bairro atendido: Residencial Praia Âncora 
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 ROTA 111 
Bairros atendidos: Roteiro do Centro, Mar do Norte, Alphaville e Zen 
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12 
 

 
 
 

 ROTA 112 
Bairros atendidos: Roteiro do Centro, Condomínio Claudio Ribeiro e 
Cantagalo. 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DocuSign Envelope ID: 2261C780-BF16-4451-87EC-9D47F18372F1



 

13 
 

 

 

 

 ROTA 201 
Bairros atendidos: Roteiro do Centro, Liberdade e Parque São Jorge (Ilha). 
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 ROTA 202 
Bairros atendidos: Centro, Bosque da Praia, Boca da Barra, Praia da Joana, 
Colinas, Costa Azul (Orla da praia, av. Governador Roberto Silveira e rua 
Almirante Heleno Nunes) Liberdade. 
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 ROTA 203 
Bairros atendidos: Nova Cidade e Village Sol e Mar. 
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 ROTA 204 
Bairro atendido: Nova Esperança 
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 ROTA 205 
Bairros atendidos: Operário, Camping do Bosque, Novo Rio das Ostras, 
Extensão Novo Rio das Ostras, Parque Zabulão e Balneário Remanso. 
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 ROTA 206 
Bairros atendidos: Costa Azul e Recreio 
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 ROTA 207 
Bairros atendidos: Casa Grande, São Cristóvão, Peroba e Extensão do 
Bosque. 
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 ROTA 208 
Bairros atendidos: Ouro Verde e Jardim Bela Vista. 
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 ROTA 209 
Bairros atendidos: Gelson Apicelo, Santa Helena, Nova Cidade, Peroba e 
São Cristóvão. 
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22 
 

 

 
 ROTA 210 

Bairros atendidos: Mar y Lago, Terra Firme, Reduto da Paz, verdes Mares, 
Enseada das Gaivotas, Floresta das Gaivotas e Bosque da Areia (Praia 
Mar). 
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 ROTA 300 
Bairros atendidos: Roteiro do Centro, Av. dos Bandeirantes, Upa, Rua Niterói, 
Rua Macaé e Av. Jane Maria Martins Figueira. 
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 ROTA 301 
Bairros atendidos: Roteiro do Centro, Av. dos Bandeirantes, Av. Jane Maria 
Figueira, Rua Bangu até o Pronto Socorro, Av. Novo Rio das Ostras, Rua da 
Feirinha até o teatro e Rua Santa Catarina 
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 RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE 
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6 – PLUVIOMETRIA 
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No período de 26 de maio à 24 de junho, a cidade de Rio das Ostras obteve um acumulado médio 

de chuva de 11 mm. 

Gráfico 01 – Índice Pluviométrico (33 mm) 
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7 – DOCUMENTOS PRO 
AMBIENTAL 
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Documento de Arrecadação
de Receitas Federais

06.030.279/0001-32 PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA

Período de Apuração Data de Vencimento Número do Documento

07.16.24164.1537028-3
Pagar este documento até

20/06/2024
Observações

Nº Recibo Declaração: 50000238719371 Valor Total do Documento

312.849,75

CNPJ Razão Social

Maio/2024 20/06/2024

Código PrincipalDenominação TotalMulta Juros

Composição do Documento de Arrecadação

1082 CP SEGURADOS - EMPREGADOS/AVULSO 41.510,55 41.510,55

01 CP SEGURADOS - EMPREGADOS/AVULSO

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

1099 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11 647,46 647,46

01 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11%

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

1138 CP PATRONAL - EMPREGADOS/AVULSOS 135.688,66 135.688,66

01 CP PATRONAL - EMPREGADOS/AVULSOS

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

1138 CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 3.671,00 3.671,00

04 CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

1162 CP PATRONAL - RETENÇÃO LEI 9.711/98 43,42 43,42

01 CP PATRONAL - RETENÇÃO LEI 9.711/98

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

CNPJ Prestador:57.543.001/0009-57

1162 CP PATRONAL - RETENÇÃO LEI 9.711/98 844,25 844,25

01 CP PATRONAL - RETENÇÃO LEI 9.711/98

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

CNPJ Prestador:66.428.814/0001-30

1646 CP PATRONAL - GILRAT AJUSTADO 25.751,67 25.751,67

01 CP PATRONAL - GILRAT AJUSTADO

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

1170 CP TERCEIROS - SALÁRIO EDUCAÇÃO 16.961,08 16.961,08

01 CP TERCEIROS - SALÁRIO EDUCAÇÃO

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

1176 CP TERCEIROS - INCRA 1.356,87 1.356,87

01 CP TERCEIROS - INCRA

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

1181 CP TERCEIROS - SENAI 6.784,42 6.784,42

SENDA (Versão:5.1.8) 12/06/2024 14:48:361 2Página: /

85800003128 6 49750385241 2 72071624164 0 15370283631 9 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

85800003128 6 49750385241 2 72071624164 0 06.030.279/0001-32

Número: 07.16.24164.1537028-3

Pagar até: 20/06/2024

Valor: 312.849,75

15370283631 9 CNPJ:

Pague com o PIX
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Documento de Arrecadação
de Receitas Federais

Código PrincipalDenominação TotalMulta Juros

Composição do Documento de Arrecadação

01 CP TERCEIROS - SENAI

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

1184 CP TERCEIROS - SESI 10.176,64 10.176,64

01 CP TERCEIROS - SESI

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

1200 CP TERCEIROS - SEBRAE 4.070,65 4.070,65

01 CP TERCEIROS - SEBRAE

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

0561 IRRF - RD TRB ASSAL PAÍS/AUS NO EXT A SERV PA 49.257,82 49.257,82

07 IRRF - RD TRB ASSAL PAÍS/AUS NO EXT A SERV PAÍS

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

1708 IRRF - REMUNER SERV PRESTADOS POR PJ 3.519,62 3.519,62

06 IRRF - REMUNER SERV PRESTADOS POR PJ

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

3208 IRRF - ALUG E ROYALTIES PAGOS A PF 1.465,30 1.465,30

06 IRRF - ALUG E ROYALTIES PAGOS A PF

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

3280 IRRF - REM SERV PREST ASSOCIAD COOP TRABALHO 33,48 33,48

06 IRRF - REM SERV PREST ASSOCIAD COOP TRABALHO

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

5952 RET DE CONTRIBUICOES PAGT PJ A PJ DE DIR PRIV 11.066,86 11.066,86

07 RET DE CONTRIBUICOES PAGT PJ A PJ DE DIR PRIV

PA:05/2024 Vencimento:20/06/2024

Totais 312.849,75 312.849,75

SENDA (Versão:5.1.8) 12/06/2024 14:48:362 2Página: /
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Comprovante de Operação     - Pagamento com código de barras

Identificação no Extrato: SISPAG TRIBUTOS         

Dados da conta a ser debitada:

Agência: 1463 Conta: 51764 - 7

Nome: PRO AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA 

Dados do pagamento:

Representação numérica
do código de barras:

858000031286 497503852412 720716241640 153702836319

Controle: 07162416415370283   

Valor pago: R$ 312.849,75

Informações fornecidas
pelo pagador:

INSS 05 2024                                                

Pagamento efetuado em 20.06.2024 às 10:32:48, via Sispag, CTRL 785888934000018

Autenticação:

DD43AB7EFDB2E1B19B20D3E28DBE9082D9D374B7                        

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -     Cortar aqui     - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no
www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa
Postal 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).

1
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CPF/CNPJ do Empregador
06.030.279

Nome/Razão Social do Empregador
PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA

Núm. de Pág.
1

Identificador
0124060411903684-2

Tag
06030279 05/2024 MENSAL

 Pagar este documento até

Observações

20/06/2024

 Valor a recolher

53.949,83

GFD - Guia do FGTS Digital

às 21:59:59 (Brasília)

Composição do Documento

Competência
Quantidade

Trabalhadores FGTS Mensal FGTS Rescisório Indenização Compensatória Encargos FGTS Total

53.949,830,0053.949,83 0,00 0,0005/2024 165

53.949,83 0,00 0,00 53.949,83Total Geral: 0,00

Data de geração da Guia: 04/06/2024 às 16:47:03 - Página 1/1
O detalhamento da guia pode ser consultado através do endereço https://fgtsdigital.sistema.gov.br

00020101021226900014br.gov.bcb.pix2568pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/0f95138414db458fa71061a3a2706af45204000053039865802BR5923CAIXA ECONOMICA FEDERAL6008Brasilia62070503***6304B3A4

PIX Copia e Cola:

pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/0f95138414db458fa71061a3a2706af4

Payload Location:
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Comprovante de pagamento QR Code

dados da conta debitada:

nome do pagador: PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA

CPF / CNPJ do pagador: 06.030.279/0001-32

instituição: 341

agência/conta: 1463 / 00517647   

tipo de conta: Conta Corrente   

dados do recebedor:

nome do recebedor: CEF MATRIZ                    

CPF / CNPJ do recebedor: *****305000-**

chave: c75e4ec6-9881-4240-a2f3-3672b7fe56c1

instituição: CAIXA ECONOMICA FEDERAL                              

dados da transação:

tipo da transação: PIX QR CODE                              

nome do devedor: PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA

CPF / CNPJ do devedor: 06.030.279/0001-32

data de vencimento: 20/06/2024

data de validade: 20/06/2024

valor do documento: 53.949,83

desconto: 0,00

abatimento: 0,00

juros: 0,00

multa: 0,00

valor final: 53.949,83

valor da transação: 53.949,83

mensagem do recebedor:

identificação no extrato:

identificador do QR Code: 756b2738fe1c439da1e21a7602cbba35    

autenticação do comprovante:

AC939A2176481F121E8C3A53EB62651FACFAF09E

ID da transação:

E60701190202406201329DY5Z09VDBKA   

controle:

00005395574114567

Pagamento efetuado em 20/06/2024 às 10:29:24 via Sispag.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no
www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa
Postal 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).

1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.030.279/0001-32
Certidão nº: 37007180/2024
Expedição: 27/05/2024, às 15:18:25
Validade: 23/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.030.279/0001-32, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
11/04/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
10/07/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 382382771.00-
20 CNPJ/CPF: 06.030.279/0001-32 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: ROD FERNAO DIAS KM 702 - ENGENHO DA SERRA NÚMERO: S/N

COMPLEMENTO: BAIRRO: AREA RURAL DE LAVRAS CEP: 37209899

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LAVRAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000752045114
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 06.030.279/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:04:24 do dia 19/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/08/2024.
Código de controle da certidão: ED22.2589.A20A.7D5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.030.279/0001-32
Razão

Social: PRO AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA

Endereço: ROD FERNAO DIAS KM 702 / ENGENHO DA SERRA / LAVRAS / MG /
37200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2024 a 26/07/2024

Certificação Número: 2024062718301252123903

Informação obtida em 01/07/2024 12:50:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/07/24, 12:50 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

05-2024/1935495

9e0434d21fc392f870afa47ea22fc9e

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 06/05/2024 ÀS 09:17:24

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

06.030.279/0010-23 Ativo

PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA

04/08/2024
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA

CPF/CNPJ: 06.030.279/0001-32

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:36:05 do dia 21/06/2024 , com validade até o dia 21/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: DeFXYyMCZWfgrzrvGaN7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Prefeitura Municipal de Lavras
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
 

CERTIDÃO NEGATIVA
 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

 

RAZÃO
SOCIAL: PRO AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 06.030.279/0001-32

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar
lançamentos e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de emissão da
presente certidão. CERTIFICA-SE que não constam, até esta data,
pendências em nome do Contribuinte acima identificado, relativas a débitos
de competência e administrados pelo Poder Público Municipal.

 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito
desta municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública
Municipal.

 

Emitida em: 11/04/2024 08:47:52
Início da validade: 11/04/2024 08:47:52
Válida até o dia: 10/07/2024

 

Código de controle da certidão: 38D5AF4AC580C872B51E
 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da
Prefeitura Municipal de Lavras
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Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: 2261C780BF16445187EC9D47F18372F1 Status: Concluído

Assunto: CADERNO DE MEDIÇÃO 19 - RIO DAS OSTRAS

Obra:  39010-Delurb Administração

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 343 Assinaturas: 1 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 5 Rubrica: 25 Delurb Comercial

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

R Sete De Setembro, 98

Sala 605, Centro

RIO DE JANEIRO, RJ  20050-002

comercial@delurbambiental.com.br

Endereço IP: 200.201.189.182

Rastreamento de registros
Status: Original

             01/07/2024 14:02:14

Portador: Delurb Comercial

             comercial@delurbambiental.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Gabriel Queiroz

gabrielq@delurbambiental.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 200.201.189.182

Enviado: 01/07/2024 14:48:15

Visualizado: 01/07/2024 14:53:02 

Assinado: 01/07/2024 14:55:52

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 01/07/2024 14:53:02
      ID: ca471bf7-2c8a-4bb5-88c4-86484f1e9203

Rafael Farias

rafaelf@delurbambiental.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 131.0.31.112

Enviado: 01/07/2024 14:56:07

Visualizado: 01/07/2024 14:56:40 

Assinado: 01/07/2024 14:57:08

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 01/07/2024 14:56:40
      ID: f1ce19a3-37d3-44cd-bdae-0742531728d5

Vinicius Benevides

viniciusb@delurbambiental.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Desenhado no dispositivo

Usando endereço IP: 177.26.85.233

Assinado com o uso do celular

Enviado: 01/07/2024 14:57:24

Visualizado: 01/07/2024 15:05:06 

Assinado: 01/07/2024 15:05:37

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 01/07/2024 15:05:06
      ID: cede2d2c-8944-4bac-a017-967a20c7e93b

Cristiano Melo

cristianom@delurbambiental.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 200.201.189.182

Enviado: 01/07/2024 15:05:52

Visualizado: 01/07/2024 15:08:07 

Assinado: 01/07/2024 15:08:24

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 



Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
      Aceito: 01/07/2024 15:08:07
      ID: ee2e7e52-dba7-42a8-bd22-0542d460656d

André Ferraz

andres@delurbambiental.com.br

Diretor

Delurb Ambiental

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Imagem de assinatura 

carregada

Usando endereço IP: 200.201.189.182

Enviado: 01/07/2024 15:08:42

Visualizado: 01/07/2024 15:18:19 

Assinado: 01/07/2024 15:18:54

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data
Docusign

docusign@dimensionalengenharia.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 01/07/2024 15:19:08

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

Carlos de Jesus

carlosj@delurbambiental.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 01/07/2024 15:19:11

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 01/08/2024 09:22:24
      ID: 1c3ff4f8-9edb-4b1b-807c-f618adb3c48a

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 01/07/2024 14:48:15

Entrega certificada Segurança verificada 01/07/2024 15:18:19

Assinatura concluída Segurança verificada 01/07/2024 15:18:54

Concluído Segurança verificada 01/07/2024 15:19:11

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, dimensional (we, us or Company) may be required by law to provide to you 

certain written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing 

to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the 

information below carefully and thoroughly, and if you can access this information electronically 

to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please 

confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and 

signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
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the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 
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You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: thamyresa@dimensionalengenharia.com 

 

To advise dimensional of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us 

at thamyresa@dimensionalengenharia.com and in the body of such request you must state: your 

previous email address, your new email address.  We do not require any other information from 

you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from dimensional  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email 

to thamyresa@dimensionalengenharia.com and in the body of such request you must state your 

email address, full name, mailing address, and telephone number. We will bill you for any fees at 

that time, if any. 

 

To withdraw your consent with dimensional  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to thamyresa@dimensionalengenharia.com and in the body of such request 

you must state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need 

any other information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing 

consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify dimensional as described above, you consent to receive 

exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 

acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you by dimensional during the course of your relationship with dimensional. 
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